
Dirleg Fl. ARA MIS 	AL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA N°  23  
AO PROJETO DE LEI N° 309/2017 

AVULS S DISTRIBUIDOS 
EM  1=2  I  07 17  

Acrescente-se o § 2° ao art. 11 do Projeto de Lei n° 309/2017, renumerando-se 
os parágrafos: 

"Art. 11 - [...] 

§1° [...] 

§ 2° - Para que seja utilizada a área líquida adicional gerada nos termos do §1° deste artigo, 
é necessário que as atividades do contrato firmado entre colaborador e participante da 
OUS-PIPH para utilização do box ou banca, tenham sido efetivamente exercidas pelo 
camelô por pelo menos 1 (um) ano no local contratado." 

Belo Horizonte, 12 de julho de 2017 

Vere dor Gabriel 
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